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Inclusão de município

	III. área de ação, para fins de instalação de dependências, limitada ao município sede e aos seguintes municípios: Água Comprida, Campo Florido, Conceição das Alagoas, Conquista, Delta e Veríssimo.

	III. área de ação, para fins de instalação de dependências, limitada ao município sede e aos seguintes municípios: Água Comprida, Campo Florido, Conceição das Alagoas, Conquista, Delta, Brasília (DF) e Veríssimo.


	TÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL
Em adequação à lei 4595
	TÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL
Alteração da forma de integralização


	Art. 16. No ato de admissão, o associado subscreverá e integralizará, em moeda corrente, no mínimo, 200 quotas-partes equivalentes à R$ 200,00 (duzentos reais) à vista, ou no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) à vista, a quantidade mínima de 50 quotas-partes equivalentes à R$ 50,00(cinquenta reais) e o restante em até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas.
	Art. 16. No ato de admissão, o associado subscreverá e integralizará, em moeda corrente, no mínimo, 200 quotas-partes equivalentes à R$ 200,00 (duzentos reais) à vista, ou no mínimo 50% (cinquenta por cento) à vista, a quantidade mínima de 50 quotas-partes equivalentes à R$ 100,00(cem reais) e o restante em até 02 (duas) parcelas mensais e consecutivas.


	SEÇÃO III
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Exclusão da nomenclatura dos cargos dos diretores
	SEÇÃO III
DA DIRETORIA EXECUTIVA


	Art. 46. A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao Conselho de Administração, é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 04 (quatro) diretores executivos, que poderão ser associados ou não, desde que a maioria dos diretores seja composta de pessoas naturais associadas, sendo um Diretor de Negócios, um Diretor Administrativo, um Diretor Operacional e um Diretor de Controle e Riscos.

	Art. 46. A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao Conselho de Administração, é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 04 (quatro) diretores executivos, que poderão ser associados ou não, desde que a maioria dos diretores seja composta de pessoas naturais associadas. 



